
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/39530 52467/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DGOEP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À reunião de Executivo para deliberação, no âmbito do artigo 33º da Lei n.º75/2013, de 12
setembro na sua redação atual.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMOSM - Divisão de Gestão de Ocupação do Espaço Público

DESPACHO

 23375/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Ocupação do Espaço Público - Infraestruturas de telecomunicações inferior a 50mProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Para efeitos de decisão e tendo em consideração a informação técnica, remete-se o assunto que
se segue para apreciação e posterior notificação no prazo legal aplicável.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/37987 de 20 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Declaro a intenção de indeferimento do pedido de ocupação de via pública temporária em causa,
nos termos e condições estabelecidas na informação técnica de suporte à presente decisão.

Notifique-se o(a) requerente no sentido desta decisão.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMOSM - DGOEP - DIV. DE GESTÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO
 

Registo: 2025-E-RC 14786 de 30/05/2025

Processo OVP: 23375/2025

Processo Obra: -------------

Requerente: PROEF EURICO FERREIRA S.A.

NIF: 501455795

Local: Rua dos Chãos - Braga

Período: Um (1) dia

Assunto: Ocupação de Via Pública por motivo de Obras – Infraestruturas Aptas

pré-existentes

Técnico: Alfredo Machado

Informação:

1. Caraterização da pretensão

O requerente vem, através do presente pedido, solicitar autorização para Ocupar a Via Pública (O.V.P.), para  

efeitos de manutenção à rede que se encontra instalada nas Infraestruturas Aptas pré-existentes, sita no local  

acima referido, que se assinala.

2. Enquadramento legal da pretensão

O presente pedido não se encontra instruído com os documentos exigidos por lei e os demais elencados em  

anexo ao próprio modelo, nos termos do disposto no número 2 do artigo A-2/3º do Código Regulamentar do  

Município de Braga.

Os requerimentos devem ser instruídos com os documentos exigidos por lei, podendo ser ainda exigidos ao  

requerente o fornecimento de elementos adicionais, quando sejam considerados indispensáveis à apreciação 

do pedido e deverão constar indicação do pedido, em termos claros e precisos indispensáveis à sua apreciação,  

conforme  previsto  n.º  1  e  nº  3  do  Art.º  A-2/3.º,  no  nº  2  do  art.º  D-2/49º  e  art.º  D-2/50º  do  Código  

Regulamentar do Município de Braga (na sua redação atual).

O requerente não procedeu à entrega dos elementos instrutórios necessários para a apreciação do pedido.

3. Análise de pretensão 

Da análise efetuada à pretensão apresentada pelo requerente, estes serviços constatam que a Ocupação da Via 

Pública  não se  enquadra nos princípios  gerais  expressos no Código Regulamentar  do Município  de Braga,  

conforme o estipulado na alínea b) do Art.º D-2/19.º.
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DMOSM - DGOEP - DIV. DE GESTÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO
 

A  ocupação  do  espaço  público  para  operações  urbanísticas  é  proibida  quando  viola  as  normas  legais  e 

regulamentares  aplicáveis,  no  âmbito  do  disposto  na  alínea  c)  do  n.º  1,  do  artigo  D-2/51.º  do  Código 

Regulamentar do Município de Braga.

4. Parecer(es) interno ou externos

No âmbito da O.V.P. requerida foi oportunamente recolhido o parecer da DEIPE, cujo teor é desfavorável:

“O  requerente,  solicita  autorização  para  intervenção  no  espaço  na  via  pública  para  manutenção  de 

infraestruturas Aptas pré-existentes de telecomunicações na Rua dos Chãos – Braga.

Os  trabalhos  consistem  na  manutenção  da  rede  NOS  que  se  encontra  instalada  em  infraestruturas  pré-

existentes.

Apreciação e proposta:

Analisados os elementos apresentados pelo requerente, verificou-se que o requerente não apresenta qualquer  

tipo de documento instrutório.

No Código Regulamentar do Município não há nenhum ponto específico para manutenção em infraestruturas  

existentes,  sendo  tratada  como  uma  comunicação  prévia,  com  a  necessidade  de  procedimento  com  o 

mencionado no ponto 4 da respetiva informação” – Tarefa T/2025/59685de 05/06/2025.

Nota externa

Poderá o requerente solicitar, em alternativa e de forma individualizada, novamente a autorização temporária  

para ocupação de espaço público indicando o respetivo dia e intervalo de tempo entendido como necessário  

para a elaboração dos citados trabalhos, acompanhado de todos os elementos instrutórios.

Proposta

Verificando-se que o presente pedido não se encontra devidamente instruído, propõe-se que o requerente seja 

notificado no prazo de 10 dias, venha a suprir as deficiências do requerimento, nos termos dos artigos A – 2/4º 

do Código Regulamentar do Município de Braga.

À consideração superior.

O técnico,

Alfredo Machado;

(Tec. Sup. da DGOEP)
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